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DESPACHO

Intime-se a requerente para que, em 60 dias, providencie os seguintes 

documentos:

a) certidão de trânsito em julgado da sentença estrangeira; e 

b) a declaração de anuência do requerido ao pedido homologatório, não 

servindo a esse propósito a declaração de fl. 39. A declaração de anuência que supre a 

citação é aquela em que a parte concorda com a homologação da sentença estrangeira, 

com todos os seus efeitos. Na impossibilidade de obter tal documento, deve a requerente 

emendar a petição inicial para requerer a citação de A. P. de O., indicando endereço 

atualizado onde possa ser localizado ou fazendo prova convincente do exaurimento de 

todos os meios inerentes a esse fim, caso em que, então, deve solicitar a citação por edital. 

Decorrido o prazo sem resposta, arquivem-se os autos.

Publique-se.
 

  

Brasília, 03 de abril de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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